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DECRETO LEGISLATIVO No 1.582, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Outorga  Diploma  em  homenagem  ao 
“Destaque da Música” ao Grupo Missão 
Musical.

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE  RIO  DO  SUL Faço 
saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu  promulgo  o  seguinte  Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica outorgada a homenagem ao “Destaque da Música” ao Grupo 
Missão  Musical,  pelas  obras  musicais  autorais  numerosas  e  valorosas 
desenvolvidas e apresentadas no âmbito do Alto Vale do Itajaí, nos termos do 
art. 5º da Lei Municipal 6.412, de 14 de novembro de 2022.

§ 1º O Grupo Missão Musical é composto dos seguintes artistas: 
I – Maria Dilva Pedrozo;
II – Ornaldo Rüchert;
III – Antônio Iatzac;
IV – Ademar Schneider;
V – Orilon Gieseler;
VI – Davi Goulart;
VII – Valdir Hercílio;
VIII – Orlando Virgílio Pedrozo; e
IX – Antônio da Silva.
§ 2º Este destaque é feito com base na indicação pela Associação de 

Músicos do Alto Vale do Itajaí, com homologação pela Câmara de Vereadores.

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.

Rio do Sul, 24 de junho de 2025.

RUAN MARCOS CIPRIANI
[Assinado eletronicamente]

Decretos Legislativos / 2025 – Folhas 1 de 1

Rua XV de Novembro, Ed. das Entidades - 3 e 4º Andares -  Centro, Rio do Sul/SC – CEP 89.160-015
Caixa Postal 209 - Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

RUAN MARCOS 
CIPRIANI:00848
950984

Assinado de forma digital 
por RUAN MARCOS 
CIPRIANI:00848950984 
Dados: 2025.06.24 
09:04:25 -03'00'

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

		2025-06-24T13:01:45+0000




